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 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2023  
EDITAL DE DISPENSA Nº 73/2023 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. 
 

Código registro TCE: A614C228E6779A867125E2439999A8AAB0D1484C 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE ACORDO COM O ARTIGO 48, INCISO I DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 147/2014, DE 7 DE AGOSTO DE 2014. 
 

O MUNICÍPIO DE IMBUIA - SC, Inscrito no CNPJ Nº 83.102.632/0001-93, com sede na Av. 
Bernardino Andrade, 86 - Centro, Imbuia/SC - CEP – 88.440-000, por intermédio do Departamento 
de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências  
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter 
a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS 
E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 30/10/2023, ATÉ ÀS 13:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@imbuia.sc.gov.br   

LINK DO EDITAL: 
https://www.imbuia.sc.gov.br/licitacoes/listar/dis

pensa 
 

 1.0 – DO OBJETO:  
 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CONJUNTO DE VESTIMENTA 
MULTIMISSÃO PADRÃO CBMSC, PARA USO DO BATALHÃO DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITARES DE SANTA CATARINA, CONFORME O CONVÊNIO Nº 
027/2013 COM O MUNICÍPIO DE IMBUIA/SC, devendo possuir as seguintes características 
mínimas conforme o Anexo I do presente Edital. 
 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;   
1.2.3 – ANEXO III – DECLARAÇÕES. 
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 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Imbuia/SC, para exercício de 2023, na 
classificação abaixo: 

06.001 – SEC DE TRANSPORTE, OBRAS E SERV.GERAIS/DEP DE ESTRADAS 
DE RODAGEM E SERV. GERAIS 
1.006 – OBRAS E EQUIPAMENTOS GERAIS DE UTILIDADE PÚBLICA 
(41) 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

 

 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 47.840,00 (quarenta e sete mil e oitocentos 
e quarenta reais). 
 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO:  
 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no DOM/SC, e os respectivos documentos (Itens 4.2 e 4.3) 
deverão ser encaminhados obrigatoriamente ao e-mail: licitacao@imbuia.sc.gov.br 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 73/2023. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 30/10/2023 até às 13:00 hrs. 

 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 

4.2.1 Certidão expedida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (c/ emissão não superior a 90 dias) ou o Certificado da Condição do Microempreendedor 
Individual (CCMEI) para comprovação de Microempreendedor Individual (c/ emissão não superior a 90 dias); 

 

4.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) com data 
de emissão não superior a 90 dias; 

 

4.2.3 Cópia do contrato Social em vigor (Consolidado), ou última alteração; 

 

4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
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4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
 

4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
 

4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 

4.2.9 Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
quanto ao SAJ, expedida há menos de 60 (sessenta) dias, acompanhada da certidão de registro no sistema 
Eproc. 
 Obs: Considerando a implantação do sistema Eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º de 
abril de 2019, as certidões deverão ser solicitadas tanto no sistema Eproc quanto no SAJ. As duas certidões 
deverão ser apresentadas conjuntamente caso contrário não terão validade, (sendo possível realizar diligência 
pela Comissão de Licitação). 
 

4.2.10 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

 

4.2.11 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando que a empresa licitante executou satisfatoriamente o fornecimento dos itens/prestação de serviços 
em características de natureza igual ou semelhante ao objeto desta Licitação; 

 
 

4.2.12 Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII, Art. 7º da CF e Declaração que não 
possui agente político detentor de mandato eletivo integrando seu quadro social. (Anexo III). 

 

4.2.13 Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, cumprindo assim o que determina o inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição da República Federativa do Brasil, salvo na condição de menor aprendiz. (Anexo III). 

 

4.2.14 Declaração de cumprimento plenamente os requisitos para habilitação, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que está em plena submissão às condições do edital do 
Processo Administrativo acima referenciado. (Anexo III). 

 

4.2.15 Declaração que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. (Anexo III). 

 

4.2.16 Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviço prestado, inclusive consultoria, assistência 
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técnica, ou assemelhados. (Anexo III). 

 

4.2.17 Declaração que esta empresa, na presente data, se enquadra como: Microempreendedor individual, 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso I e II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
 Obs: Se a certidão não constar prazo de validade, será considerada 60 (sessenta) dias, após sua emissão. 

 
4.2.18. Será verificado pelo agente de contratação: o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON, 
mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::). 
d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
e)  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
f) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
g)  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
h) Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

4.3 Proposta de Preço/Cotação: 
 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     Anexo II deste 
Edital. 
4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes        neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

 5.0 – DO PAGAMENTO:  
 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal e após aprovação 
do fiscal, nos termos da Lei             Federal nº 14.133/2021. 
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5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
 
5.3. Obs. O pagamento será efetuado de acordo com a apresentação das Notas Fiscais a ser entregue 
juntamente com as  CNDs,  que deveram ser encaminhados para o nfe@imbuia.sc.gov.br; sob pena, 
da não liberação do respectivo pagamento. 
 

6.0 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
 

6.1 – A Autorização de Fornecimento será emitida imediatamente após a homologação do processo e deverá 
ser executada no prazo de até 60 (sessenta) dias. Podendo ser prorrogada caso haja justificativa cabível. 
 

7.0 – DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
 

a) - Executar a entrega do objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos;  
b) - Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
c) - Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
d) - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
e) - O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço que prestar, 
respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos das medidas e sanções 
administrativas por eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município decorrente da entrega e/ou 
prestação do serviço de forma negligente, imprudente ou imperita; 
f) - Praticar preços compatíveis com os de valor de mercado comercializado, não podendo de forma 
alguma exercer a venda a adjudicante de produtos com valor acima do preço praticado em seu 
estabelecimento comercial: 
g) - Permitir o livre acesso a adjudicante ao seu estabelecimento comercial, quantas vezes forem 
necessárias, com o objetivo de verificar os preços de varejo que estão sendo praticados; 
h) - Praticar o mesmo preço que se encontram disponível em seu estabelecimento comercial; 
i) - Substituir os materiais e/ou equipamentos, não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso os 
mesmos não atendam às especificações constantes no edital; 
j) -  Fornecer materiais e/ou equipamentos de ótima qualidade, ficando responsável por seu transporte; 
k) -  Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços e/ou entrega dos materiais e/ou equipamentos; 
l) - Responder por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços e produtos fornecidos; 
m) - A entrega deverá ser conforme o especificado no corpo do edital, bem como, os materiais devem 
estar em perfeitas condições de uso. 
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n) - A entrega correrá por conta exclusivamente da CONTRATADA e deve ser efetuada no Corpo 
de Bombeiros Militar - Ituporanga, R. Quatorze de Fevereiro, 630 - Centro, Ituporanga - SC, 88400-
000; 

o) - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência 
da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração;  

p) - Atender prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato e 
q) - O Prazo para de entrega/instalação será de 60 (sessenta) dias após a Autorização de fornecimento. 
A empresa vencedora que não efetuar a entrega no prazo solicitado será notificada pela Comissão de 
Licitação, caso o problema continuar injustificadamente o Município irá cancelar o registro de preço 
da mesma, podendo ser impedida de licitar e de contratar com a Administração pública, pelo prazo 
de até cinco anos e aplicação de multa e/ou demais sanções administrativas. 
 

8.0 – DA ENTREGA:                                                                                                            

 
8.1 - O Prazo para de entrega será de 60 (sessenta) dias após a Autorização de fornecimento. A 
empresa vencedora que não efetuar a entrega no prazo solicitado será notificada pela Comissão de 
Licitação, caso o problema continuar injustificadamente o Município irá cancelar o registro de 
preço da mesma, podendo ser impedida de licitar e de contratar com a Administração pública, pelo 
prazo de até cinco anos e aplicação de multa e/ou demais sanções administrativas. 
 

 
8.2 – Os materiais aplicados na construção deverão ser de 1ª qualidade, tendo no mínimo 12 (doze) 
meses de garantia. 
 
8.3. – O produto deverá ser acondicionado em embalagem original, afim de proteger contra danos 
durante o transporte para a entrega; 
 
8.4 - A entrega correrá por conta exclusivamente da CONTRATADA e deve ser efetuada no Corpo 
de Bombeiros Militar - Ituporanga, R. Quatorze de Fevereiro, 630 - Centro, Ituporanga - SC, 88400-
000. 

9.0 – DAS PENALIDADES:                                                                                                            

9.1 – A Contratada fica sujeita às penalidades e multas previstas no Art. 156 das sanções 
administrativas e da tutela judicial” da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

9.2 – A Contratada ficará sujeita à multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor inicial do 
presente contrato, caso venha interromper a execução das obras ora contratadas sem a ocorrência de 
nenhum dos motivos elencados Art.155 da Lei 14.133/2021 ou estabelecidos neste contrato. 
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9.3 – A Contratada assiste ao direito de pedir reconsideração por escrito ao Contratante dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, que será julgada no prazo de até 
15 (quinze) dias úteis, relevando ou não a multa ou outras sanções constantes no Art. 156 da Lei 
14.133/2021. 

 

9.4 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher qualquer multa que 
lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

 

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

10.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 

 

10.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

10.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização. 
 
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,  salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 

Imbuia/SC, 25 de outubro de 2023. 

 

       DENY SCHEIDT 
Prefeito Municipal 
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  ANEXO I 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 73/2023  
EDITAL DE DISPENSA Nº 73/2023 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. SETOR REQUISITANTE 
 
1.1 Secretaria de Administração, fazenda e planejamento do município de Imbuia/SC. 
 

2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto desta Chamada Publica para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CONJUNTO DE VESTIMENTA 
MULTIMISSÃO PADRÃO CBMSC, PARA USO DO BATALHÃO DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITARES DE SANTA CATARINA, CONFORME O CONVÊNIO Nº 027/2013 
COM O MUNICÍPIO DE IMBUIA/SC. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTDE 

 
UND 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

 
01 

Equipamento de proteção individual 
composto de conjunto com duas 
peças (blusão e calça) conforme 
descritivo abaixo e padrão CBMSC. 

16 CONJ R$ 2.990,00 R$ 
47.840,00 

 

Obs: Os valores dos itens da tabela acima foram obtidos através de pesquisas de preços, sendo este o 
menor valor. As empresas interessadas em ofertar propostas melhores, deverão enviar proposta com 
valores menores que estes fixados na tabela. 

 

2.2 DESCRIÇÃO GERAL: 

 

2.2.1. A vestimenta primária também considerada como vestimenta de segurança para ser utilizada 
em situações de risco, em ambientes com temperaturas elevadas e potencial de inflamabilidade elevada 
pela presença de produtos à base de hidrocarbonetos e/ou alcoóis, além do potencial contato com arestas 
e partes cortantes comuns nestas operações. 

2.2.2. Deverá proporcionar conforto térmico ao usuário e desenho que não comprometa a 
mobilidade; 

2.2.3. Segurança funcional e liberdade de movimento de todo o conjunto; 

 

2.3. DA COMPOSIÇÃO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS MATERIAIS, DO 
CONJUNTO E ACESSÓRIOS. 

2.3.1. Tecido composto por 63% meta-aramida, 25% viscose FR, 9% elastano 2% paraaramida e 
1% de fibra anti-estática nas cores amarela (blusão) e preta (calça) OU 93% meta-aramida, 5% para-
aramida e 2% de fibra anti-estática (nas mesmas cores citadas anteriormente). Será admitida uma 
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variação de 2% a 5% (máximo). O tecido deverá apresentar gramatura entre 220gr/m² e 240 gr/m², com 
tolerância à variação de cinco pontos percentuais. 

2.3.2. Fecho combinado de contato composto por duas fitas, sendo estas respectivamente com 
micro ganchos e micro argolas, em poliamida ou material resistente à chamas. 

2.3.3. Composto por faixa refletiva amarela e prata perfurada. Quanto a visibilidade deve obedecer 
o índice mínimo de visibilidade da EN 471: O conjunto deve ser dotado de faixas refletivas que devem 
ser amarelas, prateadas, amarelas, intercaladas, e possuir no mínimo 50mm de largura. As faixas devem 
ser costuradas com dupla costura para maior durabilidade, sem comprometer a respirabilidade do 
conjunto. Nas costas, deverá ser impresso em faixa refletiva prata com, no mínimo, 480 Cd/(lx.m²), 
estampada a quente a identificação do CBMSC, sob orientação da contratante (portaria 435, de 12 de 
dezembro de 2017, do comando geral do CBMSC). 

2.3.4. Zíper termoplástico (Vislon FR) - COR Preto Zíper fixos e destacáveis, conforme a função 
a ser exercida. 

2.3.5. Linha de fibra meta aramida resistente à chama em todos os pontos em que houver 
necessidade de costura. 

2.3.6. Costuras interferem diretamente na integridade e vida útil do macacão e principalmente na 
segurança do usuário, logo se recomenda que tenha no mínimo 3,0 pontos por centímetro linear. 

2.3.7. Qualquer parte metálica existente deverá ser naturalmente resistente à corrosão ou receber 
tratamento anticorrosivo. 

2.3.8. Quanto ao reforço exposto nos cotovelos e joelhos, deverá ser confeccionado em para-
aramida ou silicone resistente a chamas com espessura mínima de 1mm. Os reforços devem ser de 
tamanho suficiente para estarem em contato com o solo quando o bombeiro estiver ajoelhado ou 
engatinhando em quatro apoios. 

  

2.4. DO MODELO - DESCRIÇÃO DO EPI MULTIMISSÃO 

2.4.1. Conjunto de duas peças, blusão e calça, sem forro, com conexão das peças através de zíper 
na região da cintura sendo composto por blusão com gola, mangas tipo social com ajuste na barra e 
fechamento frontal através de zíper e fecho de ganchos e argolas. 

2.4.2. Possui três painéis superiores, sendo dois frontais e um traseiro. A calça possui braguilha, 
bolsos laterais e expansão na região da barra. Possui quatro painéis inferiores, sendo dois frontais e dois 
traseiros. 

2.4.3. O conjunto deverá ser confeccionado com base no modelo do ANEXO A do presente 
documento. 

2.4.4. O layout proposto para fins de disposição das faixas refletivas (ANEXO A) pode sofrer 
alterações, desde que atenda os dispositivos da norma (índice mínimo de visibilidade da EN 471). A 
inscrição na parte posterior deve obedecer ao que prevê a portaria 435, de 12 de dezembro de 2017, do 
comando geral do CBMSC. 

 

2.5. DOS ACESSÓRIOS INTEGRANTES DO EPI MULTIMISSÃO 

 Bolsos e acessórios 

2.5.1. Dois bolsos tipo semi caixa com expansão nas extremidades parte inferior, tipo aviador, 
fixado na parte superior um em cada lado com abertura na diagonal em toda largura, com fechamento 
através de zíper de 150 mm. Nas extremidades da abertura deverá ter pala material medindo 35 mm de 
largura para fixação do zíper com reforço interno (vivo de tecido). Costura reta dupla e travete, fixado 
entre 10 mm a 20 mm da faixa refletiva. 
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2.5.2. Medidas dos bolsos: Largura 180 mm x Comprimento 290 mm x Lateral frontal 180 mm 
com variação de 5%. 

 Bolso para rádio 

2.5.3. Um bolso, desenho tipo caixa sanfonado, costurado com pesponto simples e fixado com 
costura pesponto duplo na parte superior do painel esquerdo do blusão, acima do bolso assimétrico e 
abaixo do reforço do ombro. Deverá ter fundo falso para drenagem, em tira de camada dupla medindo 
50 x 50 mm, costurada com pesponto duplo e fixada centralizada com costura pesponto simples. Medidas 
do bolso: largura: 90 mm, altura 180 mm, profundidade 50 mm. Deverá ter faixa refletiva, fixada a 85 
mm da base do bolso, costurada com costura reta dupla em linha meta-aramida branca. Variação de 5% 
admitida nas medidas. 

2.5.4. Fechamento com lapela confeccionada com material de camada externa dupla medindo 50 x 
110 mm, com um fecho de ganchos e argolas gancho medindo 40 mm x 50 mm fixado na extremidade 
interna da lapela e um fecho de ganchos e argolas medindo 80 mm x 50 mm fixado na extremidade 
externa do bolso com costura reta simples em “X”. 4.4.2.3 O bolso deverá ser capaz de acomodar um 
capaz de acomodar um rádio HT modelo Motorola EP450. 

 Fita para conexão porta rádio 

2.5.5.   Deverá ter uma tira para conexão porta rádio medindo 25 mm x 60 mm fixada centralizada entre 
a tampa do bolso de rádio e o reforço do ombro, painel frontal do lado esquerdo fixado com costura reta 
simples e com travete nas laterais. 

 Tarjetas de identificação 

2.5.6.   Deverá ter fecho de ganchos e argolas, medindo 100 x 25 mm, fixado a 20 mm da faixa refletiva 
e a 15 mm do fecho de ganchos e argolas, fixado no painel frontal lado direito. 

 Bolsos laterais da perna 

2.5.7.    Dois bolsos tipo semi caixa fixados um em cada lado sobre a costura do fechamento da 
lateral, fixado a 150 mm da junção da pala do quadril com costura reta dupla e travete nos pontos críticos. 
Abertura em toda largura superior, com pala de 35 mm e fechamento através de zíper 170 mm fixado 
nas extremidades da abertura com reforço interno (em vivo de tecido) com costura reta dupla e travete. 

2.5.8. Deverá ter um bolso tipo chapado medindo 90 mm x 160 mm fixado no lado esquerdo fixado 
a partir da junção da abertura do bolso tipo caixa, com costura reta dupla e abertura em toda largura 
superior com bainha de 10 mm costurada com pesponto e fechamento através de fecho de ganchos e 
argolas medindo 90 mm x 25 mm fixado a 20 mm abaixo da bainha. 

2.5.9. Fechamento com lapela confeccionada em material de camada externa dupla, toda costurada 
e fixada com pesponto duplo medindo 50mm x 90 mm com fecho de ganchos e argolas. Gancho fixado 
na extremidade interna da lapela com costura reta simples. 

2.5.10. Um bolso tipo chapado fixado a 125 mm abaixo do ombro embutido na costura da junção da 
lateral da manga, fixado com costura reta dupla e travete nos pontos críticos. 

2.5.11. Abertura deverá ser através de zíper de 170 mm com pala 35 mm na lateral direita fixado 
nas extremidades da abertura com reforço interno em vivo de tecido com costura reta dupla e travete. 

2.5.12. Medidas do bolso: Largura superior 165 mm, largura inferior 110 mm e com altura 250 mm. 

2.5.13. Deverá ter um bolso porta tesoura tipo chapado com a parte superior em formato arredondado 
e acabamento em debrum do mesmo material em todas as extremidades fixado sobre o bolso e com 
costura reta dupla e travete fixado a 20mm da extremidade inferior. Deverá ter fechamento através de 
um botão de pressão, sendo o botão fêmea fixado na parte livre do bolso a 15mm da extremidade e o 
botão macho fixado no blusão (sobre o bolso) na mesma proporção do botão fêmea. 

2.5.14. Medidas do bolso porta tesoura: Largura de 65 mm e altura de 190 mm. 
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2.5.15. Bolsos laterais inferiores fixados nas pernas chapados com abertura em zíper medindo 
300mm de altura x 240 mm na base superior x 170 mm na base inferior localizados entre o painel 
dianteiro e traseiro. 

 Bolso sobre a manga direita 

2.5.16. Um bolso tipo fole com profundidade fixado na manga direita, a 130 mm abaixo do ombro 
e fixada com costura reta dupla em linha meta-aramida preta. 

2.5.17. Deverá ter abertura através de zíper 130 mm com pala de 35 mm na lateral esquerda fixado 
nas extremidades da abertura com reforço interno (em vivo de tecido) e costura reta dupla e travete. 

2.5.18. No cursor do zíper deverá ter uma tira de material duplo em forma de argola medindo 8 x 50 
mm para facilitar a abertura e fechamento do mesmo. 

2.5.19. Medidas do bolso: Largura 140 mm x altura 160 mm x profundidade 30 mm. Variação de 
5%. 

2.5.20. Deverá ter um bolso confeccionado do mesmo material medindo 60 mm x 125 mm, dividido 
ao meio com costura reta simples fixado sobre o bolso da manga, com costura reta dupla. 

2.5.21. Deverá ter um bolso confeccionado do mesmo material, medindo 60 mm x 110 mm dividido 
ao meio com costura reta simples fixado sobre o segundo bolso com costura reta dupla. 

2.5.22. Deverá ter lapela confeccionada com material camada externa dupla medindo 60 x 160 mm, 
toda costurada com pesponto duplo e com linha meta-aramida preta. Deverá ter fechamento através de 
fecho de ganchos e argolas medindo 60 x 25 mm fixado na horizontal da extremidade interna da lapela 
e fecho de ganchos e argolas fixado na horizontal sobre o bolso menor a 30 mm da extremidade inferior 
do bolso com costura reta simples para fechamento dos dois bolsos menores. 

2.5.23. Deverá ter fecho de ganchos e argolas medindo 110 mm x 25 mm fixado centralizado na 
parte externa da lapela para fixação da tarjeta de ocupação profissional medindo 110 mm fixado com 
costura reta simples. 

2.5.24. Deverá ter travetes nos pontos críticos. 

2.5.25 Braguilha 

2.5.26. Deverá ser em formato retangular com a base arredondada, medindo 230 mm de altura e 
50mm de largura, com costuras pesponto duplo. 

2.5.27. Deverá ter fechamento fixado a 10 mm das extremidades da abertura através velcro, sendo 
o velcro (argola) fixado conforme o tamanho do lado direito parte externa, e o velcro (gancho) na 
extremidade do lado esquerdo interno, com costura reta simples. 

2.5.28. Deverá ter uma vista do mesmo material camada externa no lado direito medindo 220 X 40 
mm com costura pesponto simples. 

2.5.29. Deverá ter travetes nos pontos críticos. 

2.5.30. Deverá ter fole no entre pernas, do mesmo tecido, no formato de triangular, medindo 210 
mm de comprimento e 55 mm de altura, costurado com pesponto duplo. 

2.5.31. Ajuste da cintura 

2.5.32. Na parte frontal deverá ter ajuste através de cadarços, com fechamento em engate rápido, 
sendo o engate macho fixado no lado direito e o engate fêmea fixado no lado esquerdo. 

2.5.33. Os cadarços deverão ser recobertos com tira do mesmo material da camada externa, medindo 
55 mm de altura, com um passante do mesmo material medindo 60mm x 25mm, fixado a 20 mm da 
extremidade aberta. As tiras deverão ser fixadas junto à costura lateral, e a 10 mm da junção do cós ao 
painel da cintura, com as extremidades abertas voltada para braguilha, para passagem do cadarço. 

2.5.34 Reforço do joelho 



 

12  

2.5.35. Deverá ter reforço com pences, medindo 200 mm, em formato oval, fixado na altura dos 
joelhos centralizado nas pences na parte externa com costura reta dupla. 

2.5.36. Deverá ter uma pence nas laterais centralizada na altura do joelho no painel frontal medindo 
90 mm. 

2.5.37.         O reforço deverá ser de para-aramida ou silicone resistente a chamas com espessura mínima 
de 1mm. Os reforços devem ser de tamanho suficiente para estarem em contato com o solo quando o 
bombeiro estiver ajoelhado ou engatinhando em quatro apoios. 

 Reforço do cotovelo 

2.5.38. O cotovelo deverá possuir reforço através de camada de tecido sobreposta (mesmo material 
do tecido principal ou tecido que tenha em sua composição paraaramida ou silicone resistente a chamas). 

2.5.39. Deverá possuir formato retangular, com medida aproximada de 9,5 x 12,0 cm. 

2.5.40. Deverá possuir duplo pesponto ao redor de todo o seu contorno e 2 pespontos cada um 
centralizado dentro do reforço. 

 Suspensório 

2.5.41. Deverá ter um espaldar em formato de Y confeccionado em tecido finalizando em forma de 
seta, costurada com costura reta dupla. 

2.5.42. Deverá ser fixada na parte superior do espaldar um cadarço, com regulador, para encaixar o 
outro cadarço, com argola “D”, na ponta, com regulagem para fora, e regulador na outra extremidade 
para encaixar na conexão da cintura, com costuras reforçadas. 

2.5.43. Na parte inferior da seta, deverá ser fixado o cadarço com regulador nas extremidades para 
encaixar na conexão da cintura. 

 Expansão da perna 

2.5.44. Deverá ter barra de 20 mm, com costura reta simples. 

2.5.45. Deverá ter ajuste na parte frontal através de zíper 210 mm, o zíper deve ser fixado através 
de pala do mesmo material, medindo 35 x 245mm, uma em cada lado em formato de “V”, com abertura 
medindo 70 mm, com costura reta dupla. 

2.5.46. No cursor do zíper deverá ter uma tira de material duplo em forma de argola, medindo 8 x 
50 mm, para facilitar a abertura e fechamento do mesmo. O zíper deve ser fixado de forma que, quando 
fechado, o cursor fique voltado para baixo. 

 Etiquetas 

2.5.47. Etiqueta de identificação em nylon resinado, cor branca. 

2.5.48. Etiqueta de Instrução de lavagem em refletivo transferível, cor branca. Nota: Deverá ser 
fixada em cada peça uma etiqueta e Manual de instrução. 

Nota: Deverá ser gravada uma instrução de lavagem em cada peça (Blusão e Calça). 

2.5.49. No blusão deverá ser gravada a etiqueta de instrução de lavagem fixada na parte interna do 
lado esquerdo da abertura frontal. 

2.5.50. Na calça, deverá ser gravado no painel direito parte traseira, localizado centralizado abaixo 
da junção entre o painel do quadril e o painel da perna. 

 Reforço costura / travete 

2.5.51. Os reforços de costura deverão ser feitos em todos os pontos de maior exigência tradicional 
de modo a reduzir eventual ruptura. 

2.5.52. Deverão estar presentes no acabamento final do zíper frontal nas lapelas de ajuste da gola, 
manga e cintura, nas extremidades dos zíperes. 
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 Da simetria 

2.5.53. As costuras deverão ser retas e paralelas quando necessário. Os acessórios deverão estar 
alinhados verticalmente e horizontalmente. 

 Dos aviamentos 

2.5.54. Todos os componentes deste macacão deverão ser resistentes a chamas. 

 

2.6. CROQUI DO EPI – CALÇA E BLUSÃO 
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2.7. GRADE DE MEDIDAS 

2.7.1 Tamanho 1: 
 

 Blusão: 
 PP PQ MD GD GG XG 

COMPRIMENTO 
BLUSÃO 

 
62 

 
64 

 
66 

 
68 

 
70 

 
72 

TÓRAX 51 53 55 57 59 61 

MANGA 61 62 63 64 65 66 

PUNHO 15 16 16 17 17 18 

 

 Calça: 
 PP PQ MD GD GG XG 

CINTURA 47 49 51 53 55 57 

COMPRIMENTO 
CALÇA 

 
103 

 
105 

 
107 

 
109 

 
111 

 
113 

ENTRE PERNAS 72 73 74 75 76 77 

BOCA FECHADA 22 22 23 23 23 24 

BOCA ABERTA 25 25 26 26 26 27 

 
2.7.2 Tamanho 2: 
 

 Blusão: 
  

PP2 
PQ 
2 

 
MD2 

 
GD2 

 
GG2 

 
XG2 

COMPRIMENTO 
BLUSÃO 

 
63 

 
65 

 
67 

 
69 

 
71 

 
73 

TÓRAX 51 53 55 57 59 61 

MANGA 62 63 64 65 66 67 

PUNHO 15 16 16 17 17 18 

 
 Calça: 
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PP2 

PQ 
2 

MD 
2 

 
GD2 

 
GG2 

XG 
2 

CINTURA 47 49 51 53 55 57 

COMPRIMENTO 
CALÇA 

 
104 

 
106 

 
108 

 
110 

 
112 

 
114 

ENTRE PERNAS 72 73 74 75 76 77 

BOCA FECHADA 22 22 23 23 23 24 

BOCA ABERTA 25 25 26 26 26 27 

 
2.7.3 Tamanho 3: 

 
 Blusão: 

  
PP3 

 
PQ3 

 
MD3 

 
GD3 

 
GG3 

 
XG3 

COMPRIMENTO 
BLUSÃO 

 
64 

 
66 

 
68 

 
70 

 
72 

 
74 

TÓRAX 51 53 55 57 59 61 

MANGA 63 64 65 66 67 68 

PUNHO 15 16 16 17 17 18 

 
 Calça: 

 
PP 
3 

PQ 
3 

MD 
3 

GD 
3 

GG 
3 

XG 
3 

CINTURA 47 49 51 53 55 57 

COMPRIMENTO 
CALÇA 

 
105 

 
107 

 
109 

 
111 

 
113 

 
115 

ENTRE PERNAS 72 73 74 75 76 77 

BOCA FECHADA 22 22 23 23 23 24 

BOCA ABERTA 25 25 26 26 26 27 

 
2.8. CERTIFICADOS/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/LAUDOS 
 
 2.8.1 Após declarada habilitada, a licitante arrematante terá o prazo de 10 (dez) dias para providenciar 
a documentação técnica abaixo relacionada: 



 

 
 

20  

 
 

2.8.2 Salienta-se que pode ser acrescentada coluna de especificação do cliente, resumindo os índices 
a serem atingidos do edital, desde que comprovadamente reflita as exigências do edital. 
 
2.8.3 Laudo válido (data de emissão inferior a 5 anos) da proteção a carga anti-estática EN 1149-3 do 
tecido após mínimo 5 lavagens ISO 6330 ou ISO 15797 com temperatura mínima de lavagem de 60°. 
 
2.8.4 Laudo válido (data de emissão inferior a 5 anos) da proteção a calor e chamas ISO 15025 +ISO 
9151 + ISO 6942 método B + ISO 12127-1. Estes ensaios deverão ser realizados no âmbito, nas 
condições definidas na norma ISO 11612. O tecido deverá possuir os seguintes índices A1 B1 C1 F1 
conforme definido na norma ISO 11612 e ainda atender os seguintes critérios: 
 
 HTI 24 > 5,0s superando o nível mínimo para caracterizar B1, RHTI 24 > 12,5s superando o 
nível mínimo para caracterizar C1, e resultado da proteção a calor de contato, ou seja tempo mínimo 
aceitável de 7,5 s superando o nível mínimo para caracterizar F1 em 50%. 
 
2.8.5 Laudo válido (data de emissão inferior a 5 anos) de resistência à tração ISO 13934-1 com 
resultado mínimo de 750 N após mínimo 5 lavagens segundo ISO 6330 ou ISO 15797 com 
temperatura de lavagem mínima de 60°C. 
 
2.8.6 Laudo válido (data de emissão inferior a 5 anos) de resistência a rasgo ISO 13937-2 com 
resultado mínimo de 43 N após mínimo 5 lavagens segundo ISO 6330 ou ISO 15797 com temperatura 
de lavagem mínima de 60°C. 
 
2.8.7 Laudo válido (data de emissão inferior a 5 anos) de resistência a abrasão martindale EN 530 
com resultado mínimo de nível 5 (≥ 1500 ciclos) após mínimo cinco ciclos de lavagens. A 
comprovação de resistência a abrasão poderá ser alternativamente apresentada através da norma EN 
16689, ou seja, atingir mínimo 20.000 ciclos de abrasão quando ensaiado segundo ISO 12947-2 com 
pressão de 12kpa após 5 ciclos de lavagem. 

 
2.8.9 Laudo válido (data de emissão inferior a 5 anos) de conformidade com a EN 16689 (Requisitos 
de proteção para roupas de resgate técnico) atendendo aos requisitos de RHTI 24 > 11.5s e RHTI 12 
> 5.7s (podendo variar em 2%). 
 
2.8.10 Os ensaios poderão ser realizados em qualquer cor de tecido. 
 
2.8.11 Os certificados e laudos somente serão aceitos como válidos quando o organismo certificador 
for acreditado por organismo signatário de acordo multilateral de reconhecimento, Recognition 
Arrangement – MLA, estabelecido por uma das seguintes cooperações: 

 International Accreditation Forum, Inc. – IAF; 
 European co-operation for Accreditation – EA; 
 International Laboratory Accreditation Cooperation – ILAC; e 
 Interamerican Accreditation Cooperation - IAAC. 
  

2.8.12 A certificação C.A. não substitui as certificações exigidas neste edital. 
2.8.13 Os documentos apresentados em idioma estrangeiro deverão ser autenticados pelo serviço 
diplomático brasileiro no país de origem, conformidade deste regulamento, além de serem traduzidos 
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para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado, conforme dispõe o Artigo 18 do Decreto n° 
13.609 de 21 de outubro de 1943, art. 224 do Código Civil Brasileiro, arts. 157:4 e 157:5 do Código 
de Processo Civil Brasileiro e acordo com a Lei n° 6.015 (Lei de Registros Públicos) artigos 129 
parágrafo 6 e 148. Excetuam-se apenas as expressões estritamente técnicas que não possuam tradução 
compatível no vernáculo. Somente serão aceitos documentos originais ou cópias autenticadas. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 
 

3.1 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Trata-se de uma aquisição fundamental que servirão 
para reposição e complemento dos materiais existentes para a prestação de socorro nas mais diversas 
áreas atendidas pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – 15BBM, principalmente em 
situações de risco em ambientes com temperaturas elevadas e potencial de inflamação pela presença 
de produtos à base de hidrocarbonetos e/ou álcool, além do potencial de contato físico com partes 
cortantes comuns nessas operações. Além disso, o desgaste natural e o desgaste resultante da própria 
utilização, causam avarias que inviabilizam o uso de equipamentos de tempos em tempos, 
necessitando de reposição, pois são equipamentos para atendimento de emergências que necessitam 
sempre estarem em condições de pronto emprego, não havendo margem para problemas/avarias no 
momento da utilização, pois, pode resultar danos a vida, ao meio ambiente e ao patrimônio. Destaca-
se também que tais equipamentos devem ser de uso profissional, contendo todas as certificações e 
padronizações exigidas para o uso em situações de emergência e deverá promover conforto térmico 
ao usuário sem comprometimento da mobilidade. 
 
3.2 JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: Justificamos a contratação direta por meio 
de dispensa de licitação, por que o valor não ultrapassa o limite previsto no inciso II, do artigo 75 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
3.3 RAZÕES DA ESCOLHA DA EMPRESA: A justificativa da escolhe da empresa se justificará por 
ser empresa especializada, pertinente ao ramo de atividade e que apresentar a pesquisa de preço de 
menor valor para o objeto desta dispensa, após a publicação do Aviso de recebimento de 
contrapropostas, pelo período de 3 (três) dias úteis, demonstrando, assim, que o valor está adequado 
ao praticado no mercado.  
 

4. DA PROPOSTA 
 
4.1 Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita entrega dos objetos, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos 
sociais, seguros e demais despesas inerentes à entrega dos objetos. 
 

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas deverão ser inferiores aos preços fixados pelo 
Município. 

 
5. DO PAGAMENTO 
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5.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 47.840,00 (quarenta e sete mil e oitocentos 
e quarenta reais), em até 30 dias após apresentação de nota fiscal e atesto do setor competente, nos 
termos da Lei             Federal nº 14.133/2021; 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
 
5.3. Obs. O pagamento será efetuado de acordo com a apresentação das Notas Fiscais a ser entregue 
juntamente com as  CNDs,  que deveram ser encaminhados para o nfe@imbuia.sc.gov.br; sob pena, 
da não liberação do respectivo pagamento. 
 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
6.1 As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação específica, constante 
do orçamento de 2023. 
 

06.001 – SEC DE TRANSPORTE, OBRAS E SERV.GERAIS/DEP DE ESTRADAS 
DE RODAGEM E SERV. GERAIS 
1.006 – OBRAS E EQUIPAMENTOS GERAIS DE UTILIDADE PÚBLICA 
(41) 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

 
7. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

  
a) - Executar a entrega do objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos;  
b) - Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
c) - Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
d) - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
e) - O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço que prestar, 
respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos das medidas e sanções 
administrativas por eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município decorrente da entrega e/ou 
prestação do serviço de forma negligente, imprudente ou imperita; 
f) - Praticar preços compatíveis com os de valor de mercado comercializado, não podendo de forma 
alguma exercer a venda a adjudicante de produtos com valor acima do preço praticado em seu 
estabelecimento comercial: 
g) - Permitir o livre acesso a adjudicante ao seu estabelecimento comercial, quantas vezes forem 
necessárias, com o objetivo de verificar os preços de varejo que estão sendo praticados; 
h) - Praticar o mesmo preço que se encontram disponível em seu estabelecimento comercial; 
i) - Substituir os materiais e/ou equipamentos, não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso os 
mesmos não atendam às especificações constantes no edital; 
j) -  Fornecer materiais e/ou equipamentos de ótima qualidade, ficando responsável por seu transporte; 
k) -  Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços e/ou entrega dos materiais e/ou equipamentos; 
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l) - Responder por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços e produtos fornecidos; 
m) - A entrega deverá ser conforme o especificado no corpo do edital, bem como, os materiais devem 
estar em perfeitas condições de uso. 
n) –  A entrega correrá por conta exclusivamente da CONTRATADA e deve ser efetuada no Corpo de 
Bombeiros Militar - Ituporanga, R. Quatorze de Fevereiro, 630 - Centro, Ituporanga - SC, 88400-000. 
o) - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência 
da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração;  
p) - Atender prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato e 
q) - O Prazo para de entrega/ será de 60 (sessenta) dias após a Autorização de fornecimento. A empresa 
vencedora que não efetuar a entrega no prazo solicitado será notificada pela Comissão de Licitação, 
caso o problema continuar injustificadamente o Município irá cancelar o registro de preço da mesma, 
podendo ser impedida de licitar e de contratar com a Administração pública, pelo prazo de até cinco 
anos e aplicação de multa e/ou demais sanções administrativas. 
 
8. DA ENTREGA 
 
8.1 - O Prazo para de entrega será de 60 (sessenta) dias após a Autorização de fornecimento. A empresa 
vencedora que não efetuar a entrega no prazo solicitado será notificada pela Comissão de Licitação, caso 
o problema continuar injustificadamente o Município irá cancelar o registro de preço da mesma, podendo 
ser impedida de licitar e de contratar com a Administração pública, pelo prazo de até cinco anos e 
aplicação de multa e/ou demais sanções administrativas. 
 
8.2 – Os materiais aplicados na construção deverão ser de 1ª qualidade, tendo no mínimo 12 (doze) meses 
de garantia. 
 
8.3. – O produto deverá ser acondicionado em embalagem original, afim de proteger contra danos durante 
o transporte para a entrega; 
 
8.4 - A entrega correrá por conta exclusivamente da CONTRATADA e deve ser efetuada no Corpo de 
Bombeiros Militar - Ituporanga, R. Quatorze de Fevereiro, 630 - Centro, Ituporanga - SC, 88400-000. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
a) Exercer a fiscalização do serviço; 
b) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da Contratada na execução do objeto, nem 
dos custos inerentes ao refazimento dos serviços; 
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas.  
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada; 
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenha acesso ao local de execução do serviço; 
f) Notificar, por escrito, à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
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10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na adoção de 
medidas e penalidades previstas em lei: 

10.1.1. A Contratada fica sujeita às penalidades e multas previstas no Art. 156 das sanções 
administrativas e da tutela judicial” da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.1.2. A Contratada ficará sujeita à multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor inicial do presente 
contrato, caso venha interromper a execução das obras ora contratadas sem a ocorrência de nenhum dos 
motivos elencados Art.155 da Lei 14.133/2021 ou estabelecidos neste contrato. 

10.1.3. A Contratada assiste ao direito de pedir reconsideração por escrito ao Contratante dentro do prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, que será julgada no prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis, relevando ou não a multa ou outras sanções constantes no Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

10.1.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher qualquer multa que 
lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1 – Fica Nomeada como Gestor do Contrato: Valdori Steinheuser 
 
11.1.1 - Atribuições do Gestor de Contratos: 

11.1.2 - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 
em especial: 

11.1.3 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial,  

11.1.4 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

11.1.5 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 

11.1.6 - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

11.1.7 - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos; 

11.1.8 - Elaborar o relatório final de que trata a com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
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11.1.9 - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 
fiscais técnico, administrativo e setorial; 

11.1.10 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 

11.1.11 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal, conforme o caso. 

11.2 - Ficam Nomeados como Fiscais do Contrato: Soldado Bruno Hoffmann - Corpo de Bombeiros Militar 
de Santa Catarina como fiscal e o servidor Jonathan Felipe Amaral como suplente.  
 
11.2.1 – Atribuições do Fiscal de Contratos: 
1 – Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução; 
2 – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua alçada, 
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
3 – Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação. Em caso de 
dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a atestação/medição; 
4 – Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve, chuvas, fim de prazo); 
5 – Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas contratuais, sempre por 
escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). 
6 – Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/Notas Fiscais, devidamente atestadas (assinadas) ao Setor 
de Contabilidade, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se refere ao objeto que foi 
efetivamente contratado; 
7 – Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualificação, com a 
solicitação dos documentos necessários à avaliação; 
8 – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. A ação 
do Fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da licitação, 
principalmente em relação ao prazo ali previsto; 
6 – Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas. 
 

12. VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/CONTRATO:  

12.1 - A Autorização de Fornecimento será emitida imediatamente após a homologação do processo 
e deverá ser executada no prazo de até 60 (sessenta) dias. Podendo ser prorrogada caso haja 
justificativa cabível. 

Imbuia, 25 de outubro de 2023. 
 
 

 
VALDORI STEINHEUSER 

Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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ANEXO II 
   

DISPENSA DE VALOR Nº 73/2023   
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE CONJUNTO DE VESTIMENTA MULTIMISSÃO PADRÃO 
CBMSC, PARA USO DO BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITARES 
DE SANTA CATARINA, CONFORME O CONVÊNIO Nº 027/2013 COM O 
MUNICÍPIO DE IMBUIA/SC. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
MARCA 

 
QTDE 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

 
01 

Equipamento de proteção individual 
composto de conjunto com duas 
peças (blusão e calça) conforme 
descritivo abaixo e padrão CBMSC. 

 16 
CONJ 

R$  R$  

 
 

- Validade da Proposta 30 dias.  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão  totalmente 
por conta da Empresa contratada; 
 
Razão social: 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
 
Dados bancários para a fase de faturamento: 
Banco: 
Agência: 
Tipo de Conta: 
Número da Conta: 
 

Endereço, de de 2023. 

 

Assinatura do Responsável CPF 
 

Obs: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  
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ANEXO III 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 73/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 73/2023 

 
DECLARAÇÃO 

  
Referência: Processo Licitatório Nº 73/2023 - Dispensa de Licitação nº 73/2023 
Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina. 
 
A empresa ..........................................., inscrita no CNPJ sob n°...................., por intermédio de seu(sua) 
representante legal, senhor(a) ................................................., inscrito(a) no CPF sob nº................................... 
e portador(a) da Carteira de Identidade com RG no...............................: 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, cumprindo 
assim o que determina o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, salvo na 
condição de menor aprendiz. 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, que não possui agente 
político detentor de mandato eletivo integrando seu quadro social. 
DECLARA, para fins do disposto no inciso I do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, que cumpre plenamente os 
requisitos para habilitação, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que está 
em plena submissão às condições do edital do Processo Administrativo acima referenciado. 
DECLARA, para fins do disposto no § 1º do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
DECLARA, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, por serviço prestado, inclusive consultoria, assistência técnica, ou 
assemelhados.  
DECLARA para fins do disposto no Edital de Dispensa referenciado acima, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, se enquadra como: 
(  ) Microempreendedor individual; 
(  ) Microempresa; 
(  ) Empresa de Pequeno Porte; 
Conforme inciso I e II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda que 
a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006. 

 
(Local e data) 

 
 

.......................................................................... 
 Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Nome:............................................................... 

 
Observação: a) Esta declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado com a razão 

social, endereço completo, telefone e CNPJ da empresa proponente no ato do 
credenciamento da mesma junto a Comissão Permanente de Licitações.  

b) Se alguma das hipóteses mencionadas não representar a realidade da empresa, deverá ser 
suprimida da declaração. 


